
DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa     T.D.A.S.    (SERVIÇOS TDAS)  , CNPJ 49.264.057/0001-97, com
sede á (Quadra09,  conjunto G,  Lote07,  CEP:  79035-097,  Sobradinho,  Brasília-DF), através de seu
representante legal infra-assinado, que:

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (só marcar se estiver enquadrado).

01 – Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não
empregamos  menores  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze  anos  de idade,  em cumprimento ao  que  determina  o  inciso  V  do art.  27  da  Lei  nº
8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

02 – Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos
para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

03 –  Declaramos,  para  os  fins  que a  empresa  não foi  declarada inidônea por  nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

04 – Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados,  servidor  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade  contratante  ou  responsável  pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

05 – Declaramos, para fins de cumprimento do disposto na  Súmula Vinculante 13/STF  de 21 de
agosto de 2008 e acórdão 2745/10 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que os sócios, bem
como o credenciado para esta licitação:

(x) Não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
por afinidade, até o terceiro grau, de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou,
ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.



( )  Possui o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou consanguinidade prescrito pela
Súmula Vinculante13/STF  e  acórdão  2745/10  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Paraná  em
relação aos seguintes agentes públicos:

1. Nome:                                                           Ente:                                                              
2. Nome:                                                           Ente:                                                          

Nestes termos, assumo total e integral responsabilidade pelas informações acima prestadas,
estando ciente das implicações criminais, cíveis e administrativas que dela podem resultar em
especial ao que preceitua o art. 299 do Código Penal Brasileiro, DL 2.848/1940, conforme a seguir
se apresenta:
“Art. 299 – Omitir, em  documento público         ou particular  ,  declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1
(um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.”

06 –  Comprometo-me a  manter  durante  a  execução do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

07 – Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a)
THARLEY DIEGO ALVES SALES, Portador(a)do RG 2411353  e CPF 01155685148, cuja
função/cargo DIRETOR COMERCIAL, responsável pela assinatura do contrato.

– Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: servicos.tdas@gmail.com
Telefone: 61 99872-1125.

08 – Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

10 – Nomeamos e constituímos o senhor(a) THARLEY DIEGO ALVES SALES, portador(a) do CPF
01155685148 e RG 2411353, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de
Registro de Preços e/ou contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 46/2023 e todos os demais
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços e/ou Contrato.

Brasília, 28 de Janeiro de 2025.
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